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MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 219/2002

de 12 de Março

Com fundamento no disposto na Lei n.o 30/86, de
27 de Agosto, e no Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de
Novembro, foi, pela Portaria n.o 588/94, de 13 de Julho,
concessionada à Sociedade Agrícola António Dragão
e Filhos, L.da, zona de caça turística da Herdade do
Barambão e outras, situada na freguesia de Assunção,
município de Arronches, com uma área de 499,15 ha,
válida até 13 de Julho de 2006.

Considerando que a entidade concessionária estava
obrigada a cumprir o plano de aproveitamento turístico
aprovado, o qual previa, nomeadamente, serviço de
refeições principais no Monte de Folhinhas, a recuperar,
no prazo de um ano e alojamento nas instalações do
referido Monte;

Considerando que após vistoria efectuada à zona de
caça foi constatado não ter sido dado cumprimento ao
plano de aproveitamento turístico acima referido;

Considerando que os factos acima invocados cons-
tituem incumprimento reiterado das obrigações a que
o concessionário da zona de caça estava obrigado:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, com fundamento no disposto na alínea b) do n.o 1
do artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, que seja revogada a concessão atribuída
pela Portaria n.o 588/94, de 13 de Julho, à Sociedade
Agrícola António Dragão e Filhos, L.da (processo
n.o 1631-DGF).

Em 25 de Janeiro de 2002.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 220/2002

de 12 de Março

Pela Portaria n.o 347/90, de 8 Maio, foi concessionada
à Sociedade de Gestão Agrícola Sousa Cabral, L.da, a
zona de caça turística da Herdade de Monte Ruivo e
Angeirinha e outras, processo n.o 245-DGF, situada na
freguesia e município de Viana do Alentejo, com a área
de 678,30 ha, válida até 31 de Maio de 2002.

Pela Portaria n.o 467/2001, de 8 de Maio, foi esta-
belecido o valor das taxas anuais devidas pelas zonas
de caça associativas e turísticas e as respectivas con-
dições de pagamento.

Estabelece ainda aquela portaria que o pagamento
deveria ter sido efectuado até 30 de Agosto de 2001
ou posteriormente com as agravantes previstas.

Considerando que a entidade gestora não procedeu
ao pagamento previsto, tendo embora sido notificada
para o efeito;

Considerando que, nos termos do n.o 1 do n.o 12.o
da Portaria n.o 467/2001, de 8 de Maio, a falta acima

referida constitui causa para a suspensão do exercício
da caça e das actividades de carácter venatório:

Assim:
Com fundamento no disposto nos n.os 1 e 2 do n.o 12.o

da Portaria n.o 467/2001, de 8 de Maio, e nos termos
do artigo 45.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
que seja suspenso o exercício da caça e de actividades
de carácter venatório na ZCT da Herdade de Monte
Ruivo e Angeirinha e outras (processo n.o 245-DGF)
e estipulado um prazo de 90 dias para a entidade con-
cessionária suprir a falta que determinou a presente
suspensão.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo, em 13 de Fevereiro
de 2002. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Bar-
ros, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural,
em 4 de Fevereiro de 2002.

Portaria n.o 221/2002

de 12 de Março

Pela Portaria n.o 914/2000, de 30 de Setembro, foi
concessionada à GARVECAÇA — Sociedade de Caça
e Turismo, L.da, a zona de caça turística de Estraga-
mantens, processo n.o 2394-DGF, situada no município
de Tavira, com uma área de 276 ha, válida até 30 de
Setembro de 2012.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos, com uma
área de 52 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alí-

nea a) do n.o 2 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal de Tavira:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística criada pela
Portaria n.o 914/2000, de 30 de Setembro, vários prédios
rústicos sitos na freguesia de Cachopo, município de
Tavira, com uma área de 52 ha, ficando a mesma com
uma área total de 328 ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação mereceu, por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo, parecer favorável, mantendo-se,
contudo, as condicionantes constantes da Portaria
n.o 914/2000, de 30 de Setembro.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo, em 3 de Fevereiro
de 2002. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Bar-
ros, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural,
em 4 de Fevereiro de 2002.
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Portaria n.o 222/2002
de 12 de Março

Pela Portaria n.o 681/91, de 15 de Julho, foi conces-
sionada à LISCAÇA — Turismo e Caça, L.da, a zona de
caça turística da Herdade das Taipas (processo
n.o 676-DGF), situada no município de Portel, com uma
área de 697,55 ha, válida até 15 de Julho de 2001.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no dis-
posto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com o dis-
posto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça turística da Her-
dade das Taipas (processo n.o 676-DGF), abrangendo o
prédio rústico denominado «Herdade das Taipas», sito na
freguesia e município de Portel, com uma área de 697,55 ha.

2.o A presente renovação mereceu, por parte da
Direcção-Geral do Turismo, parecer favorável, condi-
cionado à legalização do alojamento turístico proposto.

3.o É revogada a Portaria n.o 939/2001, de 30 de Julho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 2001.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário do Estado do Turismo, em 13 de Fevereiro
de 2002. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Bar-
ros, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural,
em 4 de Fevereiro de 2002.

Portaria n.o 223/2002

de 12 de Março

Pela Portaria n.o 896-X/91, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à AGRICAÇA — Exploração e Actividades

Agrícolas e Cinegéticas, L.da, a zona de caça turística
do Cerro das Moças, Courela do Poçanco, Barreira Alta
e outras (processo n.o 835-DGF), situada no município
de Mértola, com uma área de 3027,1912 ha e não
2958,1123 ha, como por lapso é referido na citada por-
taria, válida até 8 de Julho de 2001.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no dis-
posto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com o dis-
posto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 10 anos, a concessão da zona de caça turística do
Cerro das Moças, Courela do Poçanco, Barreira Alta
e outras (processo n.o 835-DGF), abrangendo vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Espírito Santo e
São Sebastião dos Carros, município de Mértola, com
uma área de 3027,1912 ha, conforme planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente renovação mereceu, por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo, parecer favorável condicionado
à aprovação do projecto de arquitectura do pavilhão de
caça, à conclusão da obra, no prazo de 12 meses a contar
da data da notificação da aprovação do projecto, à veri-
ficação da conformidade da obra com o projecto aprovado
e à legalização do alojamento turístico proposto.

3.o É revogada a Portaria n.o 928/2001, de 30 de Julho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 9 de Julho de 2001.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário do Estado do Turismo, em 13 de Fevereiro
de 2002. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Bar-
ros, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural,
em 4 de Fevereiro de 2002.


